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DECRETO  Nº   
De 26 de março de 2018 

 
 

Altera o Decreto nº 8.084, de 23 de março 

de 2004 e dá outras providências. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais; 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º O Decreto nº 8.084, de 23 de março de 

2004, passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos 7-A e 32-A: 

 

“Art. 1º [...] 

 
 Art. 7-A. No caso de óbito ou invalidez do 

permissionário, o prazo para requerer a transferência da permissão será de 100 

(cem) dias, a contar da data do óbito ou da invalidez, sob pena de decadência 

do direito. 

 

[...] 

 

 Art. 32-A. Perderá a licença o permissionário que, 

não tendo submetido o seu veículo à vistoria regulamentar, deixar de fazê-lo 

em 30 (trinta) dias, contados da notificação que receber do órgão de trânsito 

municipal. [...]” 

 
 Art. 2º Os artigos 16 e 27 do Decreto nº 8.084, de 

23 de março de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 1º [...] 

 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

2 

 

 Art. 16. O certificado de permissão, terá prazo de 

05 (cinco) anos e pode ser prorrogado por igual período, sucessivamente, se o 

interessado assim o requerer, ou quando ocorrer qualquer alteração na 

permissão, até 06 (seis) meses antes do seu vencimento, sob pena de 

caducidade. 

[...] 

 
 Art. 27. Os veículos licenciados para o serviço de 

Táxi deverão manter afixado no lado esquerdo inferior do para-brisa dianteiro o 

selo que comprove seu cadastro permanente junto à Coordenadoria de 

Trânsito e Transportes, que será fornecido mediante vistoria realizada no mês 

de fevereiro, nos termos dos artigos 21, XIV e 24, XXI, do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 
 § 1º Deverão ser apresentados os seguintes 

documentos para vistoria: 

 

I. Certificado de Licenciamento do Veiculo; 

II. DPVAT; 

III. Cópia R.G. do Condutor; 

IV. Cópia da C.N.H. do Condutor; 

V. Cópia da Carteira do Curso de Capacitação do Condutor; 

VI. Cópia do Alvará;  

VII. Declaração de representatividade do Sindicato da Classe; 

VIII. Certidão de antecedentes criminais do interessado, emitida há, no 

máximo, 30 (trinta) dias antes da apresentação. 

 

 § 2º Os veículos a serem vistoriados, além dos 

itens previstos na legislação vigente, deverão obedecer aos seguintes critérios: 

 

I. Ter sido fabricado há, no máximo, 06 (seis) anos; 

II. Apresentar dispositivo identificador na parte superior do veículo;  

III. Possuir Cinto de Segurança; 
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IV. Possuir extintor de incêndio; 

V. Ser de cor prata; 

VI. Apresentar faixa adesiva na cor branca, com 8cm de largura, com 

descritivo “TAXI” na cor preta, devidamente distribuída no vidro dianteiro 

do veículo.” (NR) 

 

 Art. 3º Ficam atribuídas à Coordenadoria 

Executiva de Mobilidade Urbana, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, todas as atribuições anteriormente conferidas à Coordenadoria 

Municipal de Trânsito e Transportes no Decreto nº 8.084, de 23 de março de 

2004. 

 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Art. 5º Revoga-se o Art. 18 do Decreto nº 8.084, 

de 23 de março de 2004. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 26 (vinte e seis) dias do 

mês de março do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

 

 

 
EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 
DONIZETE SIMIONI 

Secretário de Gestão e Finanças 

 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

  

 

 
ERNESTO GOMES ESTEVES NETO 

Coordenador Executivo de Justiça e Cidadania 

 

Arquivado em livro próprio 01/2018. Guichê nº (“PC”).  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2018

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS

Devido a esclarecimento acha-se novamente aberto na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de

Araraquara, situada à Rua Expedicionários do Brasil, 3098 – Centro – Araraquara – CEP: 14.801-360, Fone: (16) 3301-

1700,  o  PREGÃO ELETRÔNICO ACIMA, REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ODONTOLÓGICOS.

A informação dos dados para acesso está disponível através dos seguintes canais: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-saude, www.licitacoes-e.com.br, ou pelo e-mail 
pregoeirarose@araraquara.sp.gov.br 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17 de Abril de 2018, às 08h30

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17 de Abril de 2018, às 09h30

Araraquara, 29 de Março de 2018

Daniele Pereira de Moraes

Gerência de Compras, Licitações e Contratos

mailto:pregoeirarose@araraquara.sp.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-saude


   

 

  

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

 

 
                         EDITAL DE DIVULGAÇÃO  
                              De 27 de março de 2018 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício de suas 

atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal Nº 8.326, de 28 de setembro de 2005 e 
considerando o Edital 002/2018, de 26 de fevereiro de 2018, DIVULGA e TORNA 
PÚBLICO, o resultado final do Processo Seletivo para Agente Educacional para compor a 
equipe do Laboratório Pedagógico da Educação Infantil.  

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 27 (vinte e 
sete) dias do mês de março do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

               Candidatos Aprovados 

Classificação Nº Inscrição Candidata 

1º 04 Ana Beatriz Leite Boiago  

2º 06 Ana Lígia Chiossi  

3º 08 Juliana Cristina das Neves  



EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONVOCAMOS PAIS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DO CER PADRE BERNARDO 

PLATE, BEM COMO AS DEMAIS PESSOAS DA COMUNIDADE LOCAL INTERESSADA NOS 

PROBLEMAS DA EDUCAÇÃO PARA UMA ASSEMBLÉIA GERAL A SER REALIZADA NO 

DIA 10 DE ABRIL DE  2018, SENDO A PRIMEIRA CHAMADA PARA  ÀS 7h:00  E A 

SEGUNDA CHAMADA PARA ÀS 7h:30min. A ASSEMBLÉIA REALIZAR-SE Á NA PRÓPRIA 

UNIDADE ESCOLAR SITO À AVENIDA FRANCISCO SAMPAIO PEIXOTO, 581, JARDIM 

SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE PARA DELIBERAREM SOBRE OS SEGUINTES ASSUNTOS: 

• ELEGER E DAR POSSE AOS MEMBROS DO CONSELHO DE ESCOLA; 

• ANALISAR OUTROS ASSUNTOS. 

 

 

ARARAQUARA, 31 DE MARÇO DE 2018 

 

_____________________________________ 

NIRIAM GONÇALVES PADUAN 

PRESIDENTE DO CONSELHO 
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LEI  Nº  9.226 
De 21 de março de 2018 

Autógrafo nº 071/18 - Projeto de Lei nº 078/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
 

Reformula o Conselho Municipal de Saúde 
de Araraquara e dá outras providências. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 20 (vinte) de março 
de 2018, promulga a seguinte lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
 

Da Instituição 
 

 Art. 1º Esta lei reformula o Conselho Municipal de 
Saúde de Araraquara, órgão permanente, deliberativo, propositivo e normativo 
do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal, de acordo com o 
previsto na Seção II do Capítulo II do Título VIII da Constituição da República 
Federativa do Brasil, bem como nas Leis Federais nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e que tem por atribuição 
elaborar estratégias e controlar a execução da política de saúde do município, 
inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros. 
 
 

CAPÍTULO II 
 

Das Atribuições do Conselho Municipal de Saúde 
 

 Art. 2º O Conselho Municipal de Saúde de 
Araraquara, consoante o disposto na legislação federal, tem por atribuição: 
 
I. Implementar a mobilização e articulação contínuas da sociedade, na 

defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o Sistema Único 
de Saúde (SUS), para o controle social de saúde; 
 

II. Elaborar o regimento interno do Conselho e outras normas de 
funcionamento; 

 
III. Discutir, elaborar e aprovar proposta de operacionalização das diretrizes 

aprovadas pelas Conferências de Saúde; 
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IV. Atuar na formulação e no controle da execução da política municipal de 
saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros e propor 
estratégias para a sua aplicação aos setores público e privado; 

 
V. Definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e sobre eles 

deliberar, conforme as diversas situações epidemiológicas e a capacidade 
organizacional dos serviços; 

 
VI. Estabelecer estratégias e procedimentos da gestão do SUS, articulando-

se com os demais conselhos temáticos municipais; 
 

VII. Proceder à fiscalização periódica dos planos de saúde, respeitadas as 
normas de direito privado aplicáveis; 

 
VIII. Deliberar sobre os programas de saúde e aprovar sugestões de projetos a 

serem encaminhados ao Poder Legislativo, pelo Chefe do Executivo, 
propondo a adoção de critérios definidores de qualidade e 
resolutividade, atualizando-os em face do processo de incorporação dos 
avanços científicos e tecnológicos na área da saúde; 

 
IX. Estabelecer diretrizes e critérios operacionais relativos à localização e ao 

tipo de unidades prestadoras de serviços de saúde público e privado, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), tendo em vista o direito ao 
acesso universal às ações de promoção, proteção e recuperação da 
saúde, em todos os níveis de complexidade dos serviços, sob a diretriz da 
hierarquização/regionalização da oferta e demanda de serviços, 
conforme o princípio da equidade; 

 
X. Avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o 

funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS); 
 

XI. Avaliar os contratos e convênios municipais na área da saúde, conforme 
as diretrizes dos planos de saúde nacional, estaduais, do Distrito Federal 
e municipais; 

 
XII. Aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em vista as 

metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
observado o princípio do processo de planejamento e orçamentação 
ascendentes; 

 
XIII. Propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária 

do Fundo Municipal de Saúde e acompanhar a movimentação e 
destinação dos recursos; 

 
XIV. Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de movimentação 

de recursos da saúde, incluindo o Fundo Municipal de Saúde, os próprios 
e os transferidos do Estado e da União; 
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XV. Analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a prestação de 

contas e informações financeiras, repassadas em tempo hábil aos 
conselheiros, acompanhado do devido assessoramento; 

 
XVI. Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de 

saúde e encaminhar as eventuais denúncias aos respectivos órgãos, 
conforme legislação vigente; 

 
XVII. Examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, responder 

no seu âmbito a consultas sobre assuntos pertinentes às ações e aos 
serviços de saúde, bem como apreciar recursos a respeito de 
deliberações do Conselho, nas suas respectivas instâncias; 

 
XVIII. Estabelecer critérios para a determinação de periodicidade das 

Conferências de Saúde, propor sua convocação, estruturar a comissão 
organizadora, submeter o respectivo regimento e programas ao Pleno do 
Conselho de Saúde, explicitando deveres e papéis dos conselheiros nas 
pré-conferências de saúde; 

 
XIX. Estimular articulação e intercâmbio entre os conselheiros de saúde e 

entidades governamentais e privadas, visando à promoção da saúde; 
 

XX. Estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos e temas 
na área de saúde pertinentes ao desenvolvimento do Sistema Único de 
Saúde (SUS); 

 
XXI. Estabelecer ações de informação, educação e comunicação em saúde e 

divulgar as funções e competências do Conselho de Saúde, seus trabalhos 
e decisões por todos os meios de comunicação, incluindo informações 
sobre as agendas, datas e local das reuniões; 

 
XXII. Apoiar e promover a educação para controle social, fazendo constar de 

seu conteúdo programático os fundamentos teóricos da saúde, a 
situação epidemiológica, a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), 
a situação real de funcionamento dos serviços do Sistema Único de Saúde 
(SUS), as atividades e competências do Conselho de Saúde, bem como a 
legislação do Sistema Único de Saúde (SUS), suas políticas de saúde, 
orçamento e financiamento; 

 
XXIII. Propor e avaliar a política de recursos humanos do Sistema Único de 

Saúde (SUS) aplicável ao Município; 
 

XXIV. Acompanhar a implementação das deliberações constantes do relatório 
das plenárias dos Conselhos de Saúde; 
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XXV. Acompanhar e assessorar os Conselhos Gestores das Unidades de Saúde 
no cumprimento de seus objetivos, conforme dispõe a Lei nº 5.655, de 24 
de agosto de 2001. 

 
 

CAPÍTULO III 
 

Da Composição 
 

 Art. 3º O Conselho Municipal de Saúde será 
composto por 32 (trinta e dois) membros titulares e seus respectivos 
suplentes, com representação quadripartite de: 50% (cinquenta por cento) de 
entidades e movimentos representativos de usuários do Sistema Único de 
Saúde, 25% (vinte e cinco por cento) de entidades representativas de 
trabalhadores da área de saúde, 12,5% (doze e meio por cento) de 
representantes dos prestadores de serviços ao SUS e 12,5% (doze e meio por 
cento) representantes da administração pública, assim distribuídos: 
 
I. 16 (dezesseis) representantes dos segmentos organizados de usuários do 

Sistema Único de Saúde; 
 

II. 08 (oito) representantes de entidades e associações de classe dos 
trabalhadores da área de saúde; 

 
III. 04 (quatro) representantes de prestadores de serviços privados 

conveniados de saúde com ou sem fins lucrativos; 
 

IV. 04 (quatro) representantes do Poder Executivo, sendo um deles o titular 
da Secretaria Municipal da Saúde. 

 
 § 1º As entidades, associações e os movimentos 
representantes referidos nos incisos I, II e III do “caput” deste artigo serão 
eleitos em assembleias eleitorais por segmento, especialmente convocadas 
para esse fim. 
 
 § 2º Os representantes do Conselho Municipal de 
Saúde serão indicados por escrito pelas suas respectivas instituições e 
movimentos a participar da assembleia eleitoral realizada por segmento, desde 
que os mesmos comprovem estar legalmente estabelecidos no município e 
regularmente em dia com a sua documentação registrada e regularizada, tendo 
comprovado o seu funcionamento pela Prefeitura do Município de Araraquara. 
 
 § 3º Os representantes do Poder Executivo serão 
indicados por ato próprio do Chefe do Executivo. 
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 § 4º Os segmentos organizados de usuários do 
Sistema Único de Saúde deverão contemplar, dentre outras, as seguintes 
representações: 
 
I. De usuários dos serviços públicos de saúde indicados pelos Conselhos 

Gestores de Saúde de cada unidade; 
 

II. De associações de pessoas com patologias; 
 

III. De associações de pessoas com deficiência; 
 

IV. De movimentos sociais e populares organizados (igualdade racial, 
mulheres, LGBT e outros segmentos); 

 
V. De entidades de aposentados e de pensionistas; 

 
VI. De sindicatos, centrais sindicais, confederações e federações de 

trabalhadores urbanos e rurais; 
 

VII. De entidades de defesa do consumidor; 
 

VIII. De organizações de moradores;  
 

IX. De entidades ambientalistas; 
 

X. De organizações religiosas; 
 

XI. Do Orçamento Participativo do Município – OP. 
 
 § 5º O segmento de trabalhadores da área de 
saúde deverá contemplar as representações de associações, sindicatos, 
federações, confederações e conselhos de classe dos profissionais da saúde. 
 
 § 6º O segmento de prestadores de serviços 
deverá contemplar as representações:  
 
I. Da comunidade acadêmica e científica; 

 
II. De entidades públicas, de hospitais universitários e hospitais campo de 

estágio, de pesquisa e desenvolvimento; 
 

III. De entidades dos prestadores de serviços de saúde privados conveniados 
com ou sem fins lucrativos. 

 
 § 7º Os representantes dos usuários não podem 
ser cônjuges, companheiros ou parentes, consanguíneos ou afim, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de agentes políticos do Município ou 
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de servidores ocupantes de funções de confiança ou de cargo de provimento 
em comissão no âmbito do Município. 
 
 Art. 4º A Diretoria Executiva do Conselho 
Municipal de Saúde será composta por Presidente, Vice-Presidente, Primeiro(a) 
Secretário(a) e Segundo(a) Secretário(a). 
 
 § 1º A presidência, a vice-presidência, a primeira e 
a segunda secretarias do Conselho Municipal de Saúde serão atribuídas aos 
conselheiros titulares eleitos pela plenária do Conselho, com mandato de 2 
(dois) anos, na primeira reunião após renovação de seus membros. 
 
 § 2º O Conselho Municipal de Saúde manterá uma 
Secretaria Executiva, que atuará como órgão operacional de execução e de 
implementação de suas decisões sobre o Sistema Único de Saúde do 
Município, sendo responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde oferecer 
infraestrutura e apoio técnico para o seu pleno funcionamento. 
 
 Art. 5º O Conselho Municipal de Saúde reger-se-á 
pelas seguintes disposições, no que se refere a seus membros: 
 
I. Serão indicados pelos seus respectivos segmentos e serão substituídos 

pelos mesmos, mediante solicitação ao Prefeito através da Secretaria 
Executiva do Conselho; 
 

II. Terão o seu mandato extinto, caso faltem sem prévia justificação, a 3 
(três) reuniões consecutivas ou a 4 (quatro) intercaladas, num período de 
12 (doze) meses; 

 
III. Terão mandato de 4 (quatro) anos, com direito a uma recondução, 

havendo renovações de seus membros a cada 2 (dois) anos, na proporção 
de 1/3 (um terço) e 2/3 (dois terços), alternadamente, sendo que, nas 
renovações, serão substituídos aquelas representações que não foram 
renovados na eleição anterior.  

 
 Parágrafo único. O exercício do mandato de 
membro do Conselho Municipal de Saúde não será remunerado e será 
considerado de relevante interesse público. 
 
 Art. 6º Para um melhor desempenho de suas 
funções, o Conselho Municipal de Saúde poderá recorrer a pessoas e 
entidades, mediante os seguintes critérios: 
 
I. Consideram-se colaboradores do Conselho Municipal as instituições 

formadoras de recursos humanos para a saúde e as entidades 
representativas de profissionais e usuários de saúde, 
independentemente de sua condição de membros; 
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II. Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização 

na área de saúde, para assessorar o Conselho em assuntos específicos; 
 

III. Poderão ser criadas comissões internas entre as instituições, entidades e 
membros do Conselho, para promover estudos e emitir pareceres a 
respeito de temas específicos; 

 
IV. As comissões do Conselho Municipal de Saúde deverão ser paritárias, 

respeitando-se a composição do mesmo. 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

Do Funcionamento e da Convocação 
 

 Art. 7º O Conselho Municipal de Saúde funcionará 
de acordo com o que disciplina o seu regimento interno e terá as seguintes 
normas gerais: 
 
I. O órgão de deliberação máxima será a Plenária do Conselho; 

 
II. A Plenária do Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, 

extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente ou pela maioria 
simples de seus membros; 

 
III. As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão adotadas mediante o 

voto da maioria simples dos conselheiros presentes à assembleia, sendo 
assegurado o direito a um único voto ao conselheiro no exercício da 
titularidade naquela ocasião; 

 
IV. As Plenárias do Conselho serão instaladas com a presença da maioria 

simples dos membros ou, em segunda chamada, após 30 minutos, com 
no mínimo 1/3 (um terço) dos presentes; 

 
V. As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão consubstanciadas em 

resolução, moção, recomendação ou comunicação. 
 
 

CAPÍTULO V 
 

Das Diretrizes Básicas da Atuação 
 
 Art. 8º O Conselho Municipal de Saúde observará, 
no exercício de suas atribuições, as seguintes diretrizes básicas e prioritárias de 
atuação: 
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I. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à promoção da saúde, redução 
do risco de doenças e de outros agravos, e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção, recuperação 
e reabilitação; 
 

II. Integralidade de serviços de saúde, buscando promoção da saúde em 
toda a rede municipal, diminuindo as taxas de mortalidade e 
aumentando a expectativa de vida. 

 
 Art. 9º O Conselho Municipal de Saúde 
promoverá, como órgão colegiado deliberativo e representativo, debates 
estimulando a participação comunitária, visando prioritariamente, a melhoria 
de serviços de saúde no Município. 
 
 

CAPÍTULO VI 
 

Da Conferência Municipal de Saúde 
 
 Art. 10. A “Conferência Municipal de Saúde”, 
conforme previsto na Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, deverá 
avaliar a política municipal de saúde, propor e revisar as diretrizes e ações do 
Plano Municipal de Saúde, dentro dos princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde. 
 
 Parágrafo único. A Conferência Municipal de 
Saúde será precedida, necessariamente, de pré-conferências, no mínimo de 02 
(duas), em regiões diversas do município, visando a contemplar a maior 
participação possível dos atores do SUS – gestores, prestadores, trabalhadores 
e, principalmente, usuários do SUS. 
 
 Art. 11. Respeitados os prazos e diretrizes 
descritos na Lei Complementar Federal 141, de 13 de janeiro de 2012, e do 
Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, a Secretaria Municipal de 
Saúde submeterá o Plano Municipal de Saúde e a Programação Anual de Saúde 
para Deliberação do Conselho Municipal de Saúde. 
 
 Art. 12. O Conselho Municipal de Saúde, após 
aprovação do Plano Municipal de Saúde e Programação Anual de Saúde, 
respeitados os prazos descritos no art. 11, encaminhará os mesmos para o 
Chefe do Poder Executivo para que sejam incluídos nos instrumentos de 
planejamento governamental pertinentes: Plano Plurianual do Município, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 
 
 Art. 13. A comissão organizadora da "Conferência 
Municipal de Saúde" será designada pelo Chefe do Executivo, a partir de 
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indicação do conselho referido nesta lei, em até 15 (quinze) dias a contar da 
data de publicação do ato de convocação de cada Conferência. 
 
 Art. 14. A Conferência Municipal de Saúde 
ocorrerá a cada dois anos, ordinariamente, sendo uma, obrigatoriamente, 
realizada no primeiro ano de mandato regular do Executivo, para avaliar a 
situação de saúde no município e apontar as diretrizes para formulação do 
Plano Municipal de Saúde e a próxima, dois anos após, para avaliação, revisão 
e validação do referido Plano Municipal de Saúde e Programações Anuais de 
Saúde correspondentes, e ainda, como etapa municipal das conferências 
estadual e nacional de saúde. 
 
 Art. 15. As disposições desta lei serão 
regulamentadas pelo Poder Executivo, no que couber. 
 
 Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 Art. 17. Fica revogada a Lei nº 9.213, de 08 de 
março de 2018. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 21 (vinte e um) dias do 

mês de março do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

 
 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
  
 

 
 

ERNESTO GOMES ESTEVES NETO 

Coordenador Executivo de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2018. (“PC”).  
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PORTARIA  Nº  25.499 

De 22 de março de 2018 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município de Araraquara, e considerando o disposto no Artigo 

4º da Lei Municipal nº 6.594, de 26 de outubro de 2016, que instituiu o Fundo 

Municipal da Igualdade Racial e de Combate ao Racismo de Araraquara – 

FUMIRCRA; 

 
R E S O L V E: 

 
                                               I - Designar o servidor LUIZ FERNANDO COSTA DE 

ANDRADE – Coordenador Executivo de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial, portador do RG. nº 39.556.834-1 e CPF. nº 348.563.098-54, a 

representar o Fundo Municipal da Igualdade Racial e de Combate ao Racismo 

de Araraquara - FUMIRCRA – CNPJ. nº 29.603.911/0001-95, junto às 

instituições financeiras, para a realização das operações mencionadas no Item 

II desta Portaria: 

 
                                              II - Ficam autorizadas as pessoas acima relacionadas a 

efetuarem as seguintes operações: 

a) Emitir cheques; 

b) Abrir contas de depósito; 

c) Autorizar cobrança; 

d) Receber, passar recibo e dar quitação; 

e) Solicitar saldos e extratos; 

f) Requisitar talonários de cheques; 

g) Retirar cheques devolvidos; 

h) Endossar cheque; 

i) Sustar/contra-ordenar cheques; 

j) Cancelar cheques; 

k) Baixar cheques; 
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l) Efetuar resgates/aplicações financeiras; 

m) Efetuar saques – conta corrente; 

n) Efetuar saques – poupança; 

o) Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

p) Efetuar pagamentos, inclusive por meio eletrônico; 

q) Efetuar transferências, inclusive por meio eletrônico; 

r) Consultar contas/aplicações programas repasse recursos federal; 

s) Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro/AASP; 

t) Solicitar saldos/extratos de investimentos; 

u) Solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 

v) Emitir comprovantes; 

w) Efetuar transferência para mesma titularidade, inclusive por meio 

eletrônico; 

x) Encerrar contas de depósito; 

y) Assinar instrumento de convênio e contrato de prestação de serviços. 

 
                                            III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do 

mês de março do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

  

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

  

 

ERNESTO GOMES ESTEVES NETO 

Coordenador Executivo de Justiça e Cidadania 

 

Arquivada em livro próprio 01/2018. Guichê nº 064.293/2017 - (“PC”).  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2018

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E EXPEDIENTE

Devido a esclarecimento acha-se novamente aberto na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de

Araraquara, situada à Rua Expedicionários do Brasil, 3098 – Centro – Araraquara – CEP: 14.801-360, Fone: (16) 3301-

1700, o PREGÃO ELETRÔNICO ACIMA, REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
ESCRITÓRIO E EXPEDIENTE

A informação dos dados para acesso está disponível através dos seguintes canais: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-saude, www.licitacoes-e.com.br, ou pelo e-mail 
pregoeiroweugenio@araraquara.sp.gov.br 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de Abril de 2018, às 08h30

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de Abril de 2018, às 09h00

Araraquara, 29 de Março de 2018

Daniele Pereira de Moraes

Gerência de Compras, Licitações e Contratos

mailto:pregoeiroweugenio@araraquara.sp.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-saude


                              PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – centro – Cep.14.801.901 – Fone: (16) 3301-5143     

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2.018 - Processo n.º 1072/2.018. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 10:30 horas do dia 18 de abril de 2018. 

ABERTURA: 10:30 horas do dia 18 de abril de 2018; 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO E 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJES DA FACHADA DO PAÇO MUNICIPAL, LOCALIZADO NA 

RUA SÃO BENTO, Nº 840, CENTRO – ARARAQUARA/SP.” 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global; 

RETIRADA DO EDITAL: PARA MAIORES INFORMAÇÕES, RETIRAR O EDITAL COMPLETO 

ATRAVÉS DO SITE http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes/. 

Araraquara, 29 de março de 2.018 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário de Gestão e Finanças 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes/
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Aviso de Licitação:

Pregão Presencial nº 016/2018
Processo Daae nº 1.283/2018

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  em
informática  para  fornecimento,  customização,  implantação  e  manutenção  de  um
sistema  integrado  de  gestão  comercial  para  empresa  de  saneamento,  com  o
fornecimento de equipamentos e de materiais de insumos, conforme especificações
constantes nos anexos do edital.

Data e horário: Dia 13/04/2018 às 14h00 (quatorze horas)

O edital na íntegra encontra-se disponível no site www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de
Licitações, podendo também ser retirado diretamente na Gerência de Suprimentos, sito a Rua
Domingos Barbieri, 100, Bairro Fonte Luminosa, Araraquara – SP, de 2ª a 6ª feira, das 09h00
às 16h45. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3324-9576, ou
pelo e-mail: gsup@daaeararaquara.com.br.

Araraquara, 29 de Março de 2018.

Marcos Robison Isidoro da Silva
Superintendente

mailto:gsup@daaeararaquara.com.br
http://www.daaeararaquara.com.br/


 

 
Rua Carlos Gomes nº 1.610 – Centro – Araraquara-SP – CEP: 14.801-340 – Fone: 3305-1530 Fl 1 

comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
PROCESSO Nº 002/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2018 
OBJETO: Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de SERVIÇO DE MANIPULAÇÃO E FORNECIMENTO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL para atender às necessidades da 
Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – Vovó Mocinha – FUNGOTA 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2018 - PHARMÁCIA ARTESANAL LTDA CNPJ nº 53.440.939/0006-48 - Lote: 1.1: 1320 unid. 
NPP - de 01 a 50 ml solução de aminoácidos Preço: 75,47; Lote: 1.2: 360 unid. NPP - de 51 a 100 ml solução de aminoácidos 
Preço: 94,90; Lote: 1.3: 120 unid. NPP - de 101 a 300 ml solução de aminoácidos Preço: R$ 98,10;  Lote: 1.4: 60 unid. NPP - de 
301 a 500 ml solução de aminoácidos Preço: R$ 140,25; Lote: 1.5: 60 unid. NPP – de 801 a 1000 ml solução de aminoácidos 
Preço: 260,00; Lote: 1.6: 360 unid. Emulsão de lipídeos a 10%, Preço: 0,25; Lote 1.7: 18.544,90 unid. Emulsão de lipídeos a 20% 
Preço: R$ 0,32; Lote 1.8: 1680 unid. Fósforo Orgânico 0,33 mMol; Preço: R$ 5,30. 
 
Período: 12 meses 

_____________________________ 
LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 
Fungota 
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COMISSÃO PERMANENTE JULGADORA DE LICITAÇÕES

CONSTITUÍDA PELA PORTARIA N° 4.696 DE 14/02/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2018 – PROCESSO Nº. 663 / 2018

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para implantação do Centro de

Reservação e Distribuição – Jardim Victório de Santi II, no Município de Arara-

quara/SP,  com fornecimento  de  todos  os  materiais,  mão  de obra,  máquinas,

equipamentos, ferramentas, EPI’s e EPC’s, necessários a realização dos serviços,

conforme especificações constantes nos anexos do Edital.

  

   A Comissão Julgadora de Licitações em ato preparatório para o julgamen-

to das propostas apresentadas nesse certame, manifesta-se nos termos a seguir: 

Primeiramente,  informamos  a  todos  os  participantes  que  a  empresa

ELEMENTU ENGENHARIA E INTEGRAÇÃO LTDA - EPP em cumprimento ao que lhe fora

solicitado, conforme constou da Ata de abertura das propostas do dia 27/03/2018, no dia

28/03/2018, através do protocolo DAAE n. 1.625/2018 apresentou nessa Administração,

cópias  da  declaração  firmada  por  seus  representantes  legais  dando  conta  de  que  se

enquadra como EPP ratificando àquela já constante do processo de licitação, declaração de

faturamento  do  exercício  de  2017  e,  por  fim,  declaração  de  enquadramento  de  EPP

devidamente arquivada na JUCESP – Junta Comercial do Estado de São Paulo, datada de 25

de janeiro do corrente.

Pois bem, com a apresentação desses documentos, mais precisamente a

declaração de enquadramento de EPP que se encontra devidamente arquivada na JUCESP –

Junta Comercial  do Estado de São Paulo, com data de 25 de janeiro do corrente, essa

Comissão de Licitações entende que resta comprovada a condição de Empresa de Pequeno

Porte declarada pela licitante ELEMENTU ENGENHARIA E INTEGRAÇÃO LTDA – EPP.

Desse modo,  não resta  outra alternativa  senão conceder  à empresa em

questão os benefícios de que lhe garante a LC n. 123/2016 alterada pela LC n. 147/2014,

referente ao empate fictício e/ou técnico na apresentação das propostas comerciais.  No

1
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mais, esses documentos se encontram devidamente juntados aos Autos desse Expediente

Administrativo e desde já estão com vistas franqueadas a todos os interessados. 

Em continuidade, como já dito, considerando que esta licitação atende aos

preceitos da LC nº. 123/2006 e alterações e à vista da ocorrência de empate técnico para as

propostas apresentadas pelas Licitantes:  BMC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA e

ELEMENTU  ENGENHARIA  E  INTEGRAÇÃO  LTDA  -  EPP.  fica  intimada  a  empresa

ELEMENTU ENGENHARIA E INTEGRAÇÃO LTDA - EPP, para querendo, apresentar, no

prazo de até  02 (dois) dias úteis via protocolo ou diretamente na Sessão pública

designada, nova proprosta de valor global inferior a R$ 2.689.248,08 (Dois milhões e

seiscentos e oitenta e nove mil e duzentos e quarenta e oito reais e oito centavos),

valor este da proposta apresentada pela empresa BMC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

Tal proposta, caso apresentada, será aberta no dia 04 de abril do corrente, às 09:30 h,

no Auditório do DAAE, situado na Rua Domingos Barbieri, 100, Fonte Luminosa

nesta cidade. Ficam, portanto, todas as empresas participantes desde já intimadas para

querendo, compareçam a esse ato.

 PUBLIQUE-SE!

     Araraquara, 29 de março de 2018.

    José Luciano de Sousa
    Presidente da Comissão Julgadora de Licitações

2
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Atos Oficiais

Processos Indeferidos

Processo Requerente Matrícula Encerramento
0782/2018 Pâmela Elen Manzone 805807 27/03/2018

Processos Deferidos

Processo Requerente              Matrícula            Encerramento
1477/2018 Bild La Vie Aqa Desenv. Imobiliário ------------- 26/03/2018
1214/2018 Isabel Cristina Dias ------------- 28/03/2018
1008/2018 Rodrigo Floriano da Silva 1187619 28/03/2018
0451/2018 Roberto Sotratti 796220 28/03/2018
0032/2018 Sueli Aparecida Aniceto Breciano -------------- 28/03/2018

                          Processos Arquivados 

Processo Requerente  Matrícula Encerramento
1033/2018 Graciano  R Affonso S/A Veículos ------------ 26/03/2018
1235/2018 Clube Araraquarense ------------ 26/03/2018
1464/2018 SENAC Araraquara ------------ 26/03/2018
1073/2018 Defensoria Pública - Guilherme Fleria Sabino 11630 26/03/2018
2533/2016 Gerência de Controle de Perdas 35076 26/03/2018
4787/2017 Gerência de Controle de Perdas 35076 26/03/2018
3985/2017 1ª Vara Cível de Araraquara ------------ 26/03/2018
1002/2018 2ª Vara Cível de Araraquara ------------ 26/03/2018
1426/2018 5ª Vara Cível de Araraquara ------------ 26/03/2018
1069/2018 Gerência de Controle de Perdas 983535 26/03/2018

           Processo Parcialmente Deferido

Nº Requerente Matrícula Encerramento
0581/2018 Maria Sílvia Haddad 187984 26/03/2018

    Requerimento de Atendimento Arquivados 

Nº Requerente Matricula            Encerramento
10342249 Ademar Martins Júnior 305588 26/03/2018
10354697 José Roberto da Silva 289035 26/03/2018
10306919 Antônio Piquera da Silva 251950 26/03/2018
10093125 Danila Joice Caetano da Costa 380814 26/03/2018
9964126 João Batista 655937 26/03/2018
9955895 Cristiane Patricia de Oliveira 262544 26/03/2018

    Requerimentos de Atendimento Indeferidos

Nº Requerente Matrícula Encerramento
10241256 Elias Alves Lopes 664553 26/03/2018
10358137 Anderson Luiz Cardozo 1065149 26/03/2018
10394010 Gilson Vieira Chaves 1102273 26/03/2018
10358447 Maria José Oliveira Carlos 132330 26/03/2018

http://www.daaeararaquara.com.br/
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10415165 Ana Paula Bertin 521612 28/03/2018
10240179 Natália Aparecida Nardin 42595 28/03/2018
10402667 Adriana Oliveira de Souza Silva 318612 28/03/2018

     Requerimentos de Atendimento Deferidos

Nº Requerente Matrícula Encerramento
10373888 Ademir Fernandes Mesquita Júnior 633917 26/03/2018
10403140 Valeria Reis Pereira 665428 26/03/2018
10395695 Edison F Primani 567566 26/03/2018
10130276 Vera Lúcia da Silva 402567 26/03/2018
10341641 Sebastiana José de L R Villa 130753 26/03/2018
10348140 Isabel Cristina Rodrigues 104809 26/03/2018
10379029 Maria Fabiana da Silva Rossin 55514 26/03/2018
10354735 Marisa Zanoni Rios 904015 26/03/2018
10345051 Maria Aparecida Honório Pastre 118559 26/03/2018
10357769 Milton Ruy P Júnior 132012 26/03/2018
10398015 Alzira Maria Ap. de João Braga 131776 26/03/2018
10378960 Rita de Lurdes F da Silva 60801 26/03/2018
10344950 Leandro Henrique Neves 774308 26/03/2018
10347445 Ezidio Manoel Teixeira 670685 26/03/2018
10349812 Camila Moreto Raquieli Bueno 751707 26/03/2018
10358064 Júlio César de Marco 607754 26/03/2018
10381376 Risiomar Gomes de Lima 603724 26/03/2018
10385134 Wilson Pesse 310484 26/03/2018
10373918 Fabiana Prevato  M da Silva 1184890 26/03/2018
10340939 Pedro O Torres Aro 209937 26/03/2018
10252975 Renata Cristina S dos S Silva 121266 26/03/2018
10365362 Thais Bruna Piva 225231 26/03/2018
10384693 Fernando  Alberto  F de Souza 1175157 26/03/2018
10375708 Elisabete Ap Pesse Patone 229121 26/03/2018
10364587 Odimar Achilles S Santos 647 26/03/2018
10361952 Sylvio Augusto de Barros 10251 26/03/2018
10347763 Juliana Herrera Toledo 20265 26/03/2018
10310789 Selma Bertoncini Buson 265268 26/03/2018
10365150 Jose Ailson dos S Venceslau 241032 26/03/2018
10406859 Marco  Antonio de O Martins 52000 26/03/2018
10410376 Fabio  Geraldo Reina 73636 26/03/2018
10410007 Jurandir do Carmo  Pereira 11703 26/03/2018
10355227 Isabel  de Oliveira Luiz 277932 26/03/2018
10350462 Fernando Souza da Silva 281735 26/03/2018
10393609 Germano Constantino Batista 2046 26/03/2018
10347453 Euza Aparecida Celestino 295779 26/03/2018
10361839 João Paulo Estefani de Almeida 280313 26/03/2018
10355995 Idinea Zucchini Rosito 292435 26/03/2018
10397027 Ledneia Terron F Casimiro 271853 26/03/2018
10391010 Nélson Roberto Gritti 286184 26/03/2018
10372962 Marcelo Ridolfi de Souza 293377 26/03/2018
10369619 Mateus Castaldi Ragognetti 813184 26/03/2018
10368531 Alexandre Monteiro Malta 294977 26/03/2018
10397973 José Antônio Damiani Júnior 276642 26/03/2018
10397167 Mirian Cristina da Silva 291528 26/03/2018
10393862 Alesson Sculdeler Catharino 266361 26/03/2018

http://www.daaeararaquara.com.br/


Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

10375562 Nivaldo Charantola 867004 26/03/2018
10341650 Amara Francisca da Silva 32182 26/03/2018
10366059 Mauro Solssia 44652 26/03/2018
10362231 Maristela Ramos da S Negrini 567787 26/03/2018
10357173 Josué Aparecido de Oliveira 338257 26/03/2018
10400788 Maria Cristina Harb 116653 26/03/2018
10401970 Maria Helena Almeida da Silva 348635 26/03/2018
10398988 José Henrique Roquetti 565121 26/03/2018
10403027 Nayara de Freitas Leonel 129950 26/03/2018
10412280 Juliana Costa Martins 888770 26/03/2018
10379983 Cristiane Aparecida G Garcia 42773 26/03/2018
10406069 João Antônio Dilella 81132 28/03/2018
10420576 Maria Ribeiro Vaz 322938 28/03/2018
10419829 Alexandre Moura Andrade 219207 28/03/2018
10331034 Iva Renata Frediani Campos 1021451 28/03/2018

 Josiane Belo Majela
Unidade de Patrimônio e Expediente

http://www.daaeararaquara.com.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
CE PIAQUARA “PROFESSORA LECTICIA VITTA FILPI” 

CONSELHO DE ESCOLA 
 DO CENTRO DE EDUCAÇÃO PIAQUARA “PROFESSORA LECTÍCIA VITTA FILPI” 

Rua Bahia, 872 – Vila Xavier 
CEP: 14.810 - 247 – Araraquara - SP 

Telefone: (016) 3337 9631 / e-mail: cecpiaquara@educararaquara.com 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Araraquara, 28 de março de 2018. 

 

Convocamos os pais, professores e funcionários do CE. PIAQUARA “PROFESSORA 
LECTÍCIA VITTA FILPI”, bem como as demais pessoas da comunidade local, 
interessadas nos assuntos da educação, para a Assembleia Geral que será realizada no 
dia 10 de abril de 2018, às 17:00 horas em primeira chamada e às 17:30 horas em 
segunda chamada, sito à Rua Bahia,872 – Vila Xavier – Araraquara – SP, para 
deliberarem sobre os seguintes assuntos: 

 

- eleger e ou reconduzir e dar posse aos membros do Conselho de Escola; 

- eleger e dar posse à Diretoria Executiva e Conselho Fiscal do Conselho de Escola, e 

- analisar outros assuntos. 

 

 

 

Elisabete Callafatti 

Presidente do Conselho 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

PORTARIA  Nº  25.497 

De 22 de março de 2018 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

requerido; 

 

R E S O L V E: 

 

 Conceder 12 (doze) meses de licença sem 

remuneração, a contar do dia 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2018, à 

servidora TANIA CARVALHO DOS SANTOS – Matrícula nº 11212-7, Agente 

Social de Serviços Públicos, lotada na Secretaria Municipal da Educação, por 

motivo de doença em família, nos termos do Decreto Municipal nº 10.855, de 

02 de março de 2015. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do 

mês de março do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

  

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

  

 

 

ERNESTO GOMES ESTEVES NETO 

Coordenador Executivo de Justiça e Cidadania 

 

Arquivada em livro próprio 01/2018. Guichê nº 015.510/2018 - (“PC”).  

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2018

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DENTES ARTIFICIAIS

Devido a esclarecimento acha-se novamente aberto na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de

Araraquara, situada à Rua Expedicionários do Brasil, 3098 – Centro – Araraquara – CEP: 14.801-360, Fone: (16) 3301-

1700,  o  PREGÃO  ELETRÔNICO  ACIMA,  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  AQUISIÇÃO  DE  DENTES
ARTIFICIAIS

A informação dos dados para acesso está disponível através dos seguintes canais: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-saude, www.licitacoes-e.com.br, ou pelo e-mail 
pregoeirowtedesco@araraquara.sp.gov.br 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12 de Abril de 2018, às 10h00

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12 de Abril de 2018, às 10h30

Araraquara, 29 de Março de 2018

Daniele Pereira de Moraes

Gerência de Compras, Licitações e Contratos

mailto:pregoeirowtedesco@araraquara.sp.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-saude


 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

                                        SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 

PROCESSO Nº. 033/2013 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2013 

CONTRATO DE PRORROGAÇÃO Nº. 004 de 21/03/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO: MARLI VALÉRIA GONÇALVES - ME. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, POR UM PERÍODO 

DE 12 MESES, PODENDO SER ADITADO/PRORROGADO NAS FORMAS DA LEI. 

MOTIVO: Realinhamento de preços para o Gás GLP 13 KG, passando para R$ 70,00 (setenta 

reais) e para o Gás GLP 45 KG, passando para R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) 

mantendo-se inalteraveis todas as demais cláusulas e condições vigentes. 

 
 
 

Araraquara, 27 de Março 2018. 
 
 
 

 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretaria Municipal da Educação 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2018

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR

Devido a esclarecimento acha-se novamente aberto na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de

Araraquara, situada à Rua Expedicionários do Brasil, 3098 – Centro – Araraquara – CEP: 14.801-360, Fone: (16) 3301-

1700,  o  PREGÃO ELETRÔNICO ACIMA,  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR

A informação dos dados para acesso está disponível através dos seguintes canais: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-saude, www.licitacoes-e.com.br, ou pelo e-mail 
pregoeirapatricia@araraquara.sp.gov.br 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de Abril de 2018, às 08h30

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de Abril de 2018, às 09h30

Araraquara, 29 de Março de 2018

Daniele Pereira de Moraes

Gerência de Compras, Licitações e Contratos

mailto:pregoeirapatricia@araraquara.sp.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-saude


   

 

  

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

 

 
                         EDITAL DE DIVULGAÇÃO  
                              De 27 de março de 2018 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício de suas 

atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal Nº 8.326, de 28 de setembro de 2005 e 
considerando o Edital 002/2018, de 26 de fevereiro de 2018, DIVULGA e TORNA 
PÚBLICO, o resultado final do Processo Seletivo para a função atividade de Professor 
Formador do Laboratório Pedagógico da Educação Infantil.  
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 27 (vinte e 
sete) dias do mês de março do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

                                    Candidatos Aprovados 

  Classificação Nº Inscrição            Candidata 

1º 03 Dulcinéia Aparecida Bassi  

2º 15 Elisangela S. G. Oliveira  

3º 17 Gislaine Cristina Vieira  



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

1 

 

LEI  Nº  9.225 
De 21 de março de 2018 

Autógrafo nº 070/18 - Projeto de Lei nº 077/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras providências. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 20 (vinte) de março 
de 2018, promulga a seguinte lei: 
 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um Crédito Adicional Especial, até o limite de R$ 38.499,14 (trinta e oito mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais e quatorze centavos), para atender a 
despesas do Convênio Federal nº 806981/2014, - Processo Licitatório nº 
4723/2016 – Pregão eletrônico nº 082/2016, referente à aquisição de 
equipamentos para instalação da academia de musculação no Ginásio de 
Esportes Castelo Branco – Gigantão, conforme demonstrativo abaixo: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

15.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

15.01.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTE E LAZER 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 Desporto e Lazer   

27.812 Desporto e lazer   

27.812.0034 Estrutura funcional de esporte e lazer   

27.812.0034.2 Atividade   

27.812.0034.2.258 Manutenção de Áreas de Lazer e 
Esportivas 

 
R$ 

 
38.499,14 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 38.499,14 

FONTE DE 
RECURSO 

05 – Transferências de recursos Federal - vinculados 

 
 Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será 
coberto com recursos de excesso de arrecadação, oriundos de saldo 
proveniente de Convênio Federal - SICONV nº 806981/2014. 
 
 Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 
na Lei nº 9.008, de 22 de junho de 2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO), e na Lei nº 9.145, de 06 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual - 
LOA). 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 21 (vinte e um) dias do 

mês de março do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

 
 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
  
 

 
 
 

ERNESTO GOMES ESTEVES NETO 

Coordenador Executivo de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2018. (“PC”).  
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Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br

Aviso de Licitação:

Pregão Presencial nº 015/2018
Processo Daae nº 1.273/2018

Objeto: Aquisição de 11.000 (onze mil) quilos de emulsão RM-1C a frio, envasados
em 55 tambores de 200 quilos cada um, para utilização em serviços de pavimentação
asfáltica proveniente da manutenção e execução de redes e ramais de água/esgoto,
conforme especificações constantes nos anexos do edital.

Data e horário: Dia 16/04/2018 às 14h00 (quatorze horas)

O edital na íntegra encontra-se disponível no site www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de
Licitações, podendo também ser retirado diretamente na Gerência de Suprimentos, sito a Rua
Domingos Barbieri, 100, Bairro Fonte Luminosa, Araraquara – SP, de 2ª a 6ª feira, das 09h00
às 16h45. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3324-9576, ou
pelo e-mail: gsup@daaeararaquara.com.br.

Araraquara, 29 de Março de 2018.

Marcos Robison Isidoro da Silva
Superintendente

mailto:gsup@daaeararaquara.com.br
http://www.daaeararaquara.com.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO: Nº 5148/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2017

OBJETO: registro de preços para medicamentos 

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  CONTRATO  Nº  031/2018 FRESENIUS  KABI  BRASIL  LTDA.   CNPJ

49.324.221/0001-04   Lote: 17 - FR SOL. MANITOL 20% SOL.INJ. 250ML  - Quant: 1000 PREÇO REG: R$ 3,3900 -

MARCA: FRESENIUS

 ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  CONTRATO  Nº  032/2018 PONTAMED  FARMACEUTICA  LTDA

CNPJ02.816.696/0001-54  Lote: 5 - AM DOPAMINA 5 MG/ML IV SOL. INJ. 10ML  - Quant: 1.000 PREÇO REG: R$

1,6900 - MARCA: HIPOLABOR

 ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  CONTRATO  Nº  033/2018 ATIVA  COMERCIAL  HOSPITALAR  LTDA.

CNPJ04.274.988/0002-19 Lote: 1 - AM DESLANOSIDEO 0,2MG/ML EV/IM SOL. INJ. 2ML - Quant: 800 PREÇO

REG: R$ 1,3200 - MARCA: UNIAO QUIMICA

Lote: 19 - AM SULFATO DE TERBUTALINO 0,5MG/ML IV/SC SOL. INJ. 1ML - Quant: 2000 PREÇO REG: R$

2,5000 - MARCA: UNIAO QUIMICA

 ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  CONTRATO  Nº  034/2018 PORTAL  LTDA  Telefone  (11)  37407170  CNPJ

05.005.873/0001-00  Lote: 4 - AM DIPIRONA SODICA 500MG/ML IM/IV SOL. INJ. 2ML  - Quant: 180.000 PREÇO

REG: R$ 0,2977 - MARCA: DIPIFARMA

Lote: 7 - AM FUROSEMIDA 10MG/ML IV/IM SOL. INJ. 2ML  - Quant: 15000 PREÇO REG: R$ 0,2933 - MARCA:

FUROSEFARMA

Lote: 8 - AM GLICOSE 25% EV SOL. INJ. 10ML  - Quant: 10000 PREÇO REG: R$ 0,1700 - MARCA: FARMACE

Lote: 9 - AM GLICOSE 50% EV SOL. INJ. 10ML  - Quant: 15000 PREÇO REG: R$ 0,1933 - MARCA: GLICOSE

Lote:  2  -  AM DICLOFENACO SODICO 25MG/ML SOL.  INJ.  3ML  -  Quant:  70.000 PREÇO REG: R$ 0,3785 -

MARCA: DICLOFARMA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  CONTRATO  Nº  035/2018 SOMA/SP  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA.

CNPJ05.847.630/0001-10   Lote: 16 - AM RANITIDINA 25MG/ML IV/IM SOL. INJ. 2ML  - Quant: 70000 PREÇO

REG: R$ 0,3420 - MARCA: FARMACE

 ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  CONTRATO  Nº  036/2018 MEDILAR  IMPORTACAO  E  DISTRIBUICAO

PRODUTOS MEDICO CNPJ07.752.236/0001-23  Lote: 12 - FR LIDOCAINA 100MG/ML SPRAY 50ML - Quant: 200

PREÇO REG: R$ 46,5000 - MARCA: HIPOLABOR

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO nº                                                                                                                         1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote:  13 -  FAM LIDOCAINA 2% C/  VASOCONSTR.SOL.  INJ.  20ML  -  Quant:  500 PREÇO REG: R$ 2,5000 -

MARCA: HIPOFARMA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO CONTRATO Nº 037/2018 DROGAFONTE LTDA CNPJ08.778.201/0001-26  Lote:

14 - FAM LIDOCAINA 2% S/ VASOCONSTR. SOL. INJ. 20ML  - Quant: 4000 PREÇO REG: R$ 1,8500 - MARCA:

HIPOLABOR

 ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  CONTRATO  Nº  038/2018 INTERLAB  FARMACEUTICA  LTDA

CNPJ43.295.831/0001-40  Lote: 3 - AM DIMENIDRINATO +VIT. B6 +GLICOSE +FRUTOSE 3/5/100/100MG/ML EV

SOL. INJ. 10ML  - Quant: 30.000 PREÇO REG: R$ 2,2400 - MARCA: TAKEDA 

 ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  CONTRATO  Nº  039/2018 CRISTALIA  PRODUTOS  QUIMICOS

FARMACEUTICOS LTDA CNPJ44.734.671/0001-51  Lote: 6 - AM FITOMENADIONA 10MG/ML IM/SC SOL. INJ.

1ML - Quant: 2500 PREÇO REG: R$ 1,0600 - MARCA: CRISTALIA

Lote: 15 - AM PROMETAZINA 25MG/ML IM SOL. INJ. 2ML  - Quant: 12000 PREÇO REG: R$ 1,6000 - MARCA:

CRISTALIA

 ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  CONTRATO  Nº  040/2018 FRESENIUS  KABI  BRASIL  LTDA.

CNPJ49.324.221/0001-04   Lote: 10 - FR GLICOSE 05% 250ML IV SIST. FECH. SOL. INJ.  - Quant: 3000 PREÇO

REG: R$ 1,8600 - MARCA: FRESENIUS

Lote: 18 - FR SOL. RINGER LACTATO SODIO 500ML EV SIST. FECH. INJ. - Quant: 6000 PREÇO REG: R$ 2,0900 -

MARCA: FRESENIUS

Lote: 11 - FR GLICOSE 05% 500ML IV SIST. FECH. SOL. INJ.  - Quant: 2800 PREÇO REG: R$ 1,8900 - MARCA:

FRESENIUS

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO CONTRATO Nº 041/2018 CIRURGICA SAO JOSE LTDA CNPJ55.309.074/0001-

04  Lote: 20 - FR TINTURA DE BENJOIM  - Quant: 60 PREÇO REG: R$ 56,6600 - MARCA: FARMAX

PRAZO: 12 meses a partir desta publicação

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

Secretária de Saúde
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Rua Carlos Gomes nº 1.610 – Centro – Araraquara-SP – CEP: 14.801-340 – Fone: 3305-1536 Fl 1 
comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 003/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 003/2018 
 
OBJETO: Registro de preços para Aquisição de Material Hospitalar – Solventes, para atender a Fundação Municipal Irene 

Siqueira Alves – Vovó Mocinha – FUNGOTA. 
 

Homologamos a adjudicação do Pregoeiro, que considerou vencedora as empresas:  
 

SALVI LOPES E CIA LTDA - CNPJ 82.478.140/0001-34  Lote: 01 - Quant: 5400 PREÇO REG: 1,90 - TOTAL DO LOTE: R$ 10.260,00;  
Lote: 02 - Quant: 1044 PREÇO REG: 7,46 - TOTAL DO LOTE: R$ 7.788,24;  Lote: 10 - Quant: 600 PREÇO REG: 3,31 - TOTAL DO 
LOTE: R$ 1.986,00;  Lote: 15 - Quant: 48 PREÇO REG: 23,17 - TOTAL DO LOTE: R$ 1.112,16  
VALOR TOTAL: R$ 21.146,40. 
 

Araraquara, 29 de Março de 2018 
 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 

DIRETORA EXECUTIVA 

FUNGOTA 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
C.E.R.”EUDÓXIA PINTO FERRAZ” 

R. Prof. Stanley Robson Cerqueira, 230 Pq. São Paulo.  
Fone - 3339-6116 

 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
  
 

Convocamos, em sessão ordinária, os pais, professores e funcionários do CER ”Eudóxia 
Pinto Ferraz”, bem como as demais pessoas da comunidade local interessadas nos 
problemas da educação, para uma Assembléia Geral a ser realizada no dia 10 de abril 
de 2018, às 16h00min em primeira convocação e às 16h30min em segunda convocação, 
Rua Stanley Robson Cerqueira nº230, bairro, Parque Residencial São Paulo, nesta  
cidade, para deliberarem sobre os seguintes assuntos: 

- Eleger e dar posse aos membros do Conselho de Escola 

- Analisar outros assuntos que se fizerem necessários 

 

 

 

                                                                                            Vívian Mascioli 
                                                                                     Presidente  do  Conselho 

                                                                              

 

 

Araraquara, 29 de março de 2018. 
  
  

 
 



 

 

COMUNICADO   

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COMUNICADO 

“PREGÃO ELETRÔNICO n° 050/2018” 

 “DE: 15 de MARÇO de 2018” 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Araraquara, 29 de março de 2018. 

Com referência à licitação supra, que tem por objeto a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE SINALIZADORES, 

SIRENES E OUTROS EQUIPAMENTOS (PROTETOR DE PERNAS, BAGAGEIROS, ANTENA CORTA 

PIPA, BAULETO E SUPORTE TONFA-MOTOCICLETAS) PARA OS VEÍCULOS UTILIZADOS PELOS 

AGENTES DE FISCALIZAÇÃO PERTENCENTES À GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTES E GESTÃO DE MULTAS, NESTA CIDADE, vimos comunicar que: 

A Prefeitura do Município de Araraquara, através da Secretaria de 

Gestão e Finanças resolve suspender o presente certame, para adaptações técnicas ao instrumento 

convocatório. 

Face ao exposto, comunicamos que a data de abertura agendada para 

o dia 02 de abril de 2018, as 10:30 horas, FICA SUSPENSA. 

Informações referentes ao certame serão comunicadas oportunamente.  

DENIS PETERSON 

Pregoeiro 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
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HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 006/2018

PROCESSO DAAE Nº 574/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS VOLUMÉTRICOS (VIDRO) PARA SEREM
UTILIZADOS EM SUBSTITUIÇÕES PARA CONTROLE DE PERDAS NÃO FÍSICAS DE
ÁGUA,  CONFORME  QUANTIDADES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NOS
ANEXOS DO EDITAL

HOMOLOGO  o  referido  processo  licitatório  e  ratifico  o  ato  do

pregoeiro que adjudicou o objeto licitado à empresa LAO INDÚSTRIA LTDA.

A empresa será convocada para assinatura do contrato.

Araraquara, 28 de março de 2018.

Marcos Robison Isidoro da Silva

Superintendente


	Departamento Autônomo de Água e Esgotos
	Departamento Autônomo de Água e Esgotos
	CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2018 – PROCESSO Nº. 663 / 2018
	Departamento Autônomo de Água e Esgotos
	DepartamentoAutônomodeÁguaeEsgotos
	Departamento Autônomo de Água e Esgotos

